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)*+*,-./,0,123*45*4067*,+*8,-.129*8:+;31)*8,*3*44/.,<=,)018,+/,>?,@A129/B,02*8C,8/2+*,-./C,<=,-.08/
A129/C,5/43/D/,9018,5043/E08,20,F*4)0,+/,GHIJK

,

L12+0C,/),>??MC,0,N/1,2KO,PPKQPMC,+/,>??MC,341*.,0,R4091F13067*,+/,L91A1+0+/,S.+131=410
@RLTBC,+/A1+0,0,9*+*8,*8,*3.5029/8,+*,304U*,+/,L20E1890,S.+131=41*C,2*,/F/91A*,/V/43W31*,+/,8.08
0941D.16X/8C,+/,)*+*,-./,5088*.,0,4/3/D/4,0,R4091F13067*,+/,L91A1+0+/,TV9/420C,0,504914,+/,+/Y/)D4*,+/
>??ZC,3.).E091A0)/29/,3*),0,GHIJ,*41.2+0,+*8,-.129*8:+;31)*8,[=,123*45*40+*8K,\.,8/[0],08,5043/E08
F*40),4/3/D1+08C,3.).E091A0)/29/C,5*4,-.08/,.)0,+;30+0K

H*4,F1)C,4/E090,-./,/),>?PM,F*1,05*8/290+0,A*E.290410)/29/C,0940A;8,+*,L̂\,̂_̂ Z̀,IO
?Z:>?PaC,+/,>Q,+/,S02/14*,+/,>?PaC,3*),F.2+0)/29*,2*8,0491U*8,bO,/,504=U40F*,c213*,/,ZOC,+0,T)/2+0
d*28919.31*20E,2O,QZ:>??eC,9/2+*C,5*49029*C,8/.8,54*A/29*8,129/U4018,/,5041+0+/,5E/20K,d*29.+*C,0*,020E1804
*,09*,+0,8.0,05*8/290+*410,2*,H4*0+,2KO,eQQf:>?PMC,*,HE/2=41*,+*,̂41D.20E,_/U1*20E,+*,̂40D0E<*,+0
g;91)0,_/U17*,2/U*.,0,3.).E067*,+0,RLT,3*),08,5043/E08,+/,-.129*8:+;31)*8,123*45*40+08K,I/88/
8/291+*C,-./891*20,*,09*,0+)121894091A*C,8.89/2902+*,-./C,8/U.2+*,0,4/U40,3*28919.31*20E,05E13=A/E,h
8.0,05*8/290+*410C,*8,54*A/29*8,+/A/410),8/4,30E3.E0+*8,3*),D08/,20,9*90E1+0+/,+0,4/).2/4067*C
3*)5*890,/880C,<=,-.08/,.)0,+;30+0C,5/E0,GHIJ,3.).E0+0,3*),0,RLTK

,

\,4;.,*F/49*.,3*29/89067*,/),-./,04Ui1,0.8j2310,0D8*E.90,+/,0)504*,E/U0E,5040,*
50U0)/29*,3.).E091A*,+/,-.129*8:+;31)*8C,-.02+*,+/3*44/29/8,+*,/V/43W31*,+/,F.267*,3*)1881*20+0
12/4/29/,0*,304U*,/F/91A*C,3*),0,RLT,@R4091F13067*,+/,L91A1+0+/,TV9/420BC,4/-./4/2+*C,0881)C,0
1)54*3/+j2310,+0,067*K

,

k, *, 4/E09l41*K, H088*, 0, +/31+14K
,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

m,n,I,o,L,p,T,I,̂,L,q,r,\

J21310E)/29/C,+/F14*,*8,D/2/FW31*8,+0,[.89160,U409.190K,

L,R4091F13067*,+/,L91A1+0+/,TV9/420,s,RLT,F*1,128919.W+0,5/E0,N/1,2K,PPKQPM:>??MC,+/A1+0
/V3E.81A0)/29/,0*8,*3.5029/8,+*,304U*,+/,L20E1890,S.+131=41*,3.[08,0941D.16X/8,/89/[0),4/E031*20+08
3*),0,/V/3.67*,+/,)02+0+*8,/,09*8,54*3/88.018,+/,209.4/Y0,/V9/420C,2*8,8/U.129/8,9/4)*8]

tuvwxyzwxx{|}~x|��v|v���~x~x�u~v|�|}~���x��xtv|�|�~��x��v�u�~x�x�t��x���|�~x��}���|�~���v�x~��
�}��~�v��x��x}~u��x��xt�~�|�v~x���|}|�u|�xu���u|���x��x�xy�x��x~uvwx��x���v~x��|w

�xy�xtx�u~v|�|}~���x��x���xvu~v~x��v�x~uv|��x}�uu�������x~x���x�vu|�v~x�x}|�}�x��ux}��v��x��
���}|���v�x���|}�x��x��u�|��uw

�x �x¡x���~�~x~x��u}�����x�~x�u~v|�|}~���x�u��|�v~x���v�x~uv|��x����x��u�|��ux���|��~��x�~u~x�
���u}�}|�x��x������x}��|��|��~�~x��x����~��x�~u~x}~u��x��x}��|����¢K

o/,03*4+*,3*),*,+185*8191A*,031)0C,4/89*.,/V5E13190)/29/,A/+0+0,0,5/43/567*,+0,RLT,5*4
8/4A1+*4,+/81U20+*,5040,*,/V/43W31*,+/,F.267*,3*)1881*20+0,*.,2*)/0+*,5040,304U*,/),3*)1887*K,o/880
F*4)0C,*8,8/4A1+*4/8,+0,091A0,27*,5*+/410),3.).E04,0,4/F/41+0,A0290U/),3*),*.940,U4091F13067*,*41.2+0
+*,/F/91A*,/V/43W31*,+/,F.267*,3*)1881*20+0,*.,304U*,/),3*)1887*K,\,049K,>a,+0,N/1,2K,PPKQPM:?M
+/9/4)120,0,05E13067*,+*8,+185*8191A*8,+0-./E/,+15E*)0,E/U0EC,2*,-./,3*.D/4C,0*8,12091A*8K

0̂)D;),0,H*490410,d*2[.290,2K,PC,+/,?Z:?b:>??ZC,+/,Z,+/,)046*,+/,>??ZC,+*,g.54/)*
4̂1D.20E,m/+/40EC,+*,d*28/E<*,I031*20E,+/,S.89160C,+*8,̂41D.2018,g.5/41*4/8,/,+*,̂41D.20E,+/,S.89160,+*
o189419*,m/+/40EC,A/+*.,0,4/3/567*,+0,RLT,3*23*)19029/)/29/,3*),*,/V/43W31*,+/,F.267*,3*)1881*20+0
*.,304U*,/),3*)1887*C,F03.E902+*,0,*567*,5*4,.)0,*.,*.940]

¢t����x££

tuvwx��x¤x¡x���~�~x~x��u}�����x�~x�u~v|�|}~���x��x���xvu~v~x��v�x~v�x��ux��u�|��ux��x���u}�}|�
��x������x}��|��|��~�~x��x��x}~u��x��x}��|����w

�xy�x¤xt�x��u�|��ux���x��x��}��vu~ux��x���u}�}|�x��x������x}��|��|��~�~x���v|�~�~�x�����
¥u����x��x¦���ux���|}|�u|�x�~x§�|���x����}|�|}~���v�x~��x�}��~�v��x��x}~u��x��xt�~�|�v~
���|}|�u|�x���}u|v�x��x~uvwxy��x��u�x�~}��v~��x��v~ux���~x��u}�����x�~x�t�x��x�~x������
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)*+,--,*./0/1/2314561-67/1,.2689/:,;/0*1*1<6.),+6.2*1=>-,)*1?96<,-2*1.*1@.6A*1BC10/1D6,1.E
FFGHFIJKLLIM1-6+1?9675N;*10/-1/29,=5,OP6-196:/),*./0/-1)*+1/16A6)5OQ*1061+/.0/0*-161/2*-
?9*)6--5/,-1061./2596;/16A269./RG

STTUVWXYZ[YZ\]X̂_YX]X[Y]̀X\aXbYUXcXd̀UT[aeUZ]X̂_aZ\]XfY\aXaXd_V_eagh]X\aXiSjXd]VX]
YkỲdldU]X\YXm_Zgh]Xd]VUTTU]Za\andào]XYVXd]VUTTh]pXq]XVYTV]XV]\]WXaXr]̀[àUaXs]Zt_Z[aWXY\U[a\a
uàaX̀Yo_eaVYZ[àXaXbYUXZpXvvpwvxnyzzxWXYT[a{YeYdYXaXù]U{Ugh]XYVXd]VYZ[]XZ]TXdaT]TXYVX̂_YX]XTỲfU\]̀
YT[|XYVXYkỲdldU]X\aXm_Zgh]Xd]VUTTU]Za\andào]XYVXd]VUTTh]p

}YTTYXd]Z[Yk[]WXZh]X~|X]_[̀]XeUVU[aZ[YXuàaXaXuỲdYugh]X\aXiSj�Xd_VùU\]TX]TX̀Ŷ_UTU[]TXY
Zh]XYT[aZ\]X]XTỲfU\]̀XYVXYkỲdldU]X\YXm_Zgh]Xd]VUTTU]Za\aX]_Xdào]XYVXd]VUTTh]WXu]\Ỳ|X̀YdY{ỲXa
òa[UmUdagh]pXsaT]Xd]Z[̀|̀U]WXZh]Xu]\Ỳ|Xad_V_eàXaV{aTXaTXfaZ[aoYZTWXTYZ\]�e~YXmad_e[a\]X]u[àXu]̀
_VaX\YeaTp

}]Xuà[Ud_eàWXcX\YXTYXYTdeàYdỲX̂_YXaX[̀aZTm]̀Vagh]X\]TX̂_UZ[]Tn\cdUV]TXUZd]̀u]̀a\]T
YVX�r}�XZh]XamaT[aXaX]̀UoYVX\aTXuàdYeaT�X]_XTYtaWXaX�r}�X̀YT_e[aZ[YX\aX[̀aZTm]̀Vagh]X\Y
_̂UZ[]Tn\cdUV]TXUZd]̀u]̀a\]TWX\Yd]̀ ỲWXZaXfỲ\a\YWX\YXZ]VYagh]XYXYkỲdldU]X\YXm_Zgh]
òa[UmUda\and]VUTTU]Za\aX̂_YX]̀UoUZ]_X]XuaoaVYZ[]X\aX̀YTuYd[UfaXfỲ{ap

�d]̀ ỲX̂_YWX\YXad]̀\]Xd]VX]TX\]d_VYZ[]TXd]Z[U\]TXZ]TXa_[]TWXaXUZd]̀u]̀agh]X\aTXm_Zg�YT
u]̀Xuà[YX\aXa_[]̀aXTYX\Y_XZ]XaZ]X\YXv���p

STTUVWX]XYkỲdldU]X\YXm_Zgh]Xd]VUTTU]Za\aXTYXYmY[Uf]_XV_U[]XaZ[YTX\YXTỲXd̀Ua\aXaXiSj
�uYeaXbYUXZpXvvpwvxXZ]XaZ]X\YXyzzx�WXZh]X~afYZ\]XZ][ldUaWX]_[̀]TTUVWX\YXYkỲdldU]X\YXm_Zgh]Xd]VUTTU]Za\a
au�TXaXUZT[U[_Ugh]X\aXfaZ[aoYVWXV_U[]XVYZ]TX\YXuỲdYugh]Xd_V_ea\aX\aXuàdYeaXd]VX̀YV_ZỲagh]
a\fUZ\aX\YX�sX]_Xdào]XYVXd]VUTTh]p

SXUZd]̀u]̀agh]X\aTXm_Zg�YTWXT]{XaXm]̀VaX\YX�r}�WXZ]Xua[̀UV�ZU]Xt_̀l\Ud]X\aXa_[]̀aXd]V]
\ÙYU[]Xa\̂_ÙU\]XZh]XTYXd]Zm_Z\YWXu]UTWXd]VX]XYmY[Uf]XYkỲdldU]X\YXm_Zgh]Xd]VUTTU]Za\aWX\YXm]̀VaX̂_YXa
uỲdYugh]X\aX�r}�XYVX̂_YT[h]XZh]X[YVX]Xd]Z\h]X\YXUVuY\ÙXaXuỲdYugh]X\aXiSjWXd]Zm]̀VYXYkueaZa\]
adUVap

qYTTYXV]\]WXZh]X~afYZ\]XUVuY\UVYZ[]XuàaX]Xad�V_e]X\aX�r}�Xd]VXaXiSjWX\YfY
ù]TuỲàX]XuY\U\]X\aXa_[]̀aWXuYe]X̂_YXaXù]dY\�ZdUaXcXVY\U\aX̂_YXTYXUVu�Yp�
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ª́¥Ê¦ÒªÒ§ª«¬̄«¤¥µÑ·Ò¦³«åªáµ̄Ò¦³«¬̄«¤¥¦Ñ¦³ǣ«¬¦«çã§µÊ¦«åªáµ®̄Ð«̄Ò¬ª«̄°·́¦²¦«̄«°¦¥á̄«¬ª«èÒ¦³µ©§¦«é·¬µ°µê¥µ̄ßëËµ°µ¦³«¬ª«é·©§µ¦
è²¦³µ¦¬̄¥«ìª¬ª¥¦³Ú«Ô¥̄©©ªá·µÒ¬̄Ð«©¦³µªÒ§¦«×·ªÐ«×·¦Ò¬̄«ªÊ«¦§µ²µ¬¦¬ªÐ«§ª²ª«µÒ°̄¥́̄ ¥¦¬̄©«íîßíî«Ø¬ª̧«¬ã°µÊ̄©à«¬¦«Ë·Ò®̄
°̄Êµ©©µ̄Ò¦¬¦«¬ª«è©©µ©§ªÒ§ª«è¬ÊµÒµ©§¥¦§µ²̄«ØìïðàÐ«́̄ ¥«¦§̄«ªÊµ§µ¬̄«ªÊ«ÝîßîÜßíÛÛñÐ«̄·«©ª¶¦Ð«æê«Ê¦µ©«¬ª«Ýî«Ø²µÒ§ªà«¦Ò̄©Ú

«
ÖÒË̄¥Ê¦Ð«¦µÒ¬¦Ð«×·ª«¦«µÒ°̄¥́̄ ¥¦®̄«ªÊ«×·ª©§®̄«©ª«¬ª·«°̄Ê«Ë·Ò¬¦ÊªÒ§̄«Ò¦«Ùªµ«ÒÚò«óÚÛííÐ«¬ª«íÛÛôÐ«ª«Ò̄«¦¥§Ú«ñÝÐ

¬¦«Ùªµ«ÒÚò«óÚííÝßÛî«ØÒ¦«¥ª¬¦®̄«ªÒ§®̄«²µáªÒ§ªàÚ«Ô̄©§ª¥µ̄¥ÊªÒ§ªÐ«°̄Ê«¦«ªÒ§¥¦¬¦«ªÊ«²µá̄¥«¬¦«Ùªµ«ÒÚò«ÛÚÜÝÞßÛÞÐ«×·ª«¦³§ª¥̄·«¦«Ùªµ«ÒÚò
óÚííÝÐ«¬ª«íÛÛîÐ«́¦¥¦«¬ªµõ¦¥«¬ª«́¥ª²ª¥«¦«µÒ°̄¥́̄ ¥¦®̄Ð«¦©«́¦¥°ª³¦©«µÒ°̄¥́̄ ¥¦¬¦©«Ë̄¥¦Ê«§¥¦Ò©Ë̄¥Ê¦¬¦©«ªÊ«Ó¦Ò§¦áªÊ«Ôª©©̄¦³
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f}vz�|uôctuv}y}{�} ^ ^
BLK�MmI?HL
=��jG�IM� e|û^̂̂ Wz�^ ^ ^
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_-334,.*<+41,̀abcd̀efghgijklkhgkjgmnoplqrgstrpnlprguhtvnwrkhx,;-8*,95-1
?43*,64B4,<-?5<3*,@-304,3-20-2=4,;*<,95-+,2>*,.*<,0/0584<,@-,/3-2=>*,8-V481,@-A-,A/<,-8-
4?*+;4264@*,@*,;4V4+-20*,@43,?53043,<-?5<34/3M

b̀yzfỳ{̀|f
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SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 1013833-87.2020.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

AUTOR: HENRY SERRA 
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MORAES MARSIGLIA - MS15551 

  
RÉU: UNIÃO FEDERAL 
  
  

 SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 – RELATÓRIO
 
Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de tutela, ajuizada objetivando “3.1 –
declarar, em definitivo, o direito do autor à manutenção de acumulação da VPNI, decorrente da
incorporação dos quintos, com a GAE, haja vista que tal situação perdura há mais de 5 (cinco)
anos, conforme cabalmente demonstrado, sendo inequívoca a constatação da decadência do
direito do requerido ao exercício do poder/dever da autotutela; 3.2 – consequentemente, anular o
ato administrativo que determinou o corte da VPNI, decorrente da incorporação dos quintos, eis
que o ato em questão violou, a um só tempo, as garantias fundamentais ao contraditório e da
ampla defesa, bem como os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança; 3.3 –
condenar o requerido, em definitivo, ao restabelecimento do pagamento cumulado da VPNI com a
GAE, bem como ao pagamento dos valores retroativos devidos em razão do direito declarado,
acrescido de juros de mora e correção monetária, nos termos da Lei;" 
 
Em resumo, alega ser Oficial de Justiça Avaliador Federal e que, durante seu período de
atividade, recebeu, de forma cumulativa e por lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, a
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), oriunda da incorporação dos quintos pelo
exercício de FC-5, e a Gratificação de Atividade Externa - GAE pelo cargo que exercia, prevista
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na Lei no 11.416, de 2006. 
 
Alega, porém, que o Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região, seguindo posicionamento do
TCU, cortou dita verba, violando os princípios da legalidade, do contraditório e a ampla defesa e
da segurança jurídica.
 
O pedido liminar/de tutela foi indeferido na decisão à ID nº 2034944, embargado pela parte
requerente.
 
Citada, a parte requerida ofereceu contestação à ID nº 222289931, impugnando o mérito.
 
Relatei.
 
 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO
 
Observo que já foi apresentada contestação e que o caso trata predominantemente de matéria de
direito, sem se impôr a análise de qualquer questão preliminar. Quanto à matéria fática, os
documentos acostados são suficientes para a solução do litígio. Não há necessidade de mais
provas.
 
Assim, impõe-se o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do Código de
Processo Civil de 2015.
 
No mérito, o pedido é procedente.
 
O acúmulo das duas rubricas era, de fato, ilegal.
 
O art. 16, §2º, da Lei nº 11.416/2006 prevê o seguinte:
 
Art. 16.  Fica instituída a Gratificação de Atividade Externa – GAE, devida exclusivamente aos
ocupantes do cargo de Analista Judiciário referidos no § 1o do art. 4o desta Lei.
 
§ 1o  A gratificação de que trata este artigo corresponde a 35% (trinta e cinco por cento) do
vencimento básico do servidor.
 
§ 2o  É vedada a percepção da gratificação prevista neste artigo pelo servidor designado para o
exercício de função comissionada ou nomeado para cargo em comissão.
 
 
 
Em regulamentação ao dispositivo legal, foi editada a Portaria Conjunta nº 01, de 07.03.2007, dos
Presidentes do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, dos Tribunais
Superiores, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, cujo anexo II assim dispõe:
 
Art. 1º - A concessão da Gratificação de Atividade Externa - GAE, devida exclusivamente ao
servidor ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Execução de Mandados das
carreiras do Poder Judiciário da União, observará os critérios e procedimentos estabelecidos
neste ato.
 
Art. 2º - A Gratificação de Atividade Externa será paga, quando for o caso, cumulativamente com
a indenização de transporte devida ao servidor.
 
Art. 3º - É vedada a percepção da gratificação de que trata este ato por servidor em
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exercício de função comissionada ou de cargo em comissão.
 
§ 1º - Ao servidor que se encontrar em exercício de função comissionada destinada, pelos órgãos
do Poder Judiciário da União, especificamente aos ocupantes do cargo de Analista Judiciário
descrito no art. 1º, será facultado optar pela percepção da GAE ou da função comissionada até
que seja integralizado o vencimento básico previsto no Anexo IX da Lei nº 11.416/2006, sem
prejuízo das atribuições relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de
natureza externa.
 
§ 2º - Os efeitos financeiros da opção de que trata o parágrafo anterior serão retroativos a 1º- de
junho de 2006, se for o caso. 
 
Art. 4º - A gratificação integrará a remuneração contributiva utilizada para cálculo dos proventos
de aposentadoria, nos termos do § 3º do art. 40 da Constituição Federal, bem como os proventos
de aposentadoria e benefícios de pensão, amparados pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41
, de 31 de dezembro de 2003 e no parágrafo único do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
6 de julho de 2005.
 
Art. 5º - Ao Analista Judiciário, Área Judiciária, Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios é devida a GAE a partir de 15 de dezembro de
2006. 
 
Parágrafo único. Ao servidor de que trata o caput deste artigo não é devida a GAE no período de
1º de junho a 14 de dezembro de 2006, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº
10.417, de 5 de abril de 2002.
 
 
 
Como se nota dos dispositivos transcritos, veda-se o pagamento da GAE aos servidores
designados para o exercício de função de confiança ou nomeados para cargo comissionado.
 
A restrição é legítima porque se pressupõe que os servidores ocupantes de funções de confiança
ou de cargos comissionados não desempenham efetivamente atividades de natureza externa,
ainda que suas funções de alguma forma estejam relacionadas a esta.
 
A disposição não viola o princípio da razoabilidade, nem fere a isonomia porque, a acolher a tese
autoral, os servidores ocupantes de funções e cargos comissionados receberiam verba
remuneratória destinada a apenas quem de fato exerce atribuições externas, em evidente
desvirtuamento da natureza da gratificação.
 
No sentido da fundamentação que se vem de expor (impossibilidade de se acumular a GAE com
função comissionada ou cargo em comissão), confira-se o seguinte julgado recente, do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região: 
 
 
 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXTERNA (GAE).
CUMULAÇÃO COM FUNÇÃO COMISSIONADA OU CARGO EM COMISSÃO E VPNI.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei n. 11.416, de 2006, veda, em seu art. 16 no
§ 2º, a percepção da gratificação pelo servidor designado para o exercício de função
comissionada ou nomeado para cargo em comissão, o que significa dizer que os servidores da
ativa não poderiam cumular a GAE com outra gratificação. 2. A Portaria Conjunta n. 01, de 7 de
março de 2007, do Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Tribunais
Superiores e Tribunal de Justiça do Distrito Federal, também vedou a percepção da GAE
concomitantemente com função comissionada ou cargo em comissão, facultando a opção por

Num. 226449389 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO - 29/04/2020 17:50:41
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042917504076600000222579970
Número do documento: 20042917504076600000222579970



uma ou por outra pelo servidor. 3. Já estando a Função Comissionada ou o Cargo em Comissão
(FC/CJ) integrada aos vencimentos do servidor, não é possível a efetivação da opção prevista na
referida Portaria Conjunta n. 01, por isso que a GAE é inacumulável com o exercício da FC/CJ. 4.
Apelação NÃO PROVIDA. 
 
(AC 0025546-28.2010.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA
CUNHA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 11/12/2019 PAG.)
 
 
 
Contudo, o recebimento dessas verbas está protegida pela segurança jurídica, e as conclusões
acima assinaladas deveriam ter sido aventadas no prazo decadencial.
 
Como já assinalado, os quintos incorporados, transformados em VPNI, e a GAE são pagos,
cumulativamente, há mais de 5 (cinco) anos, de forma contínua e ininterrupta, desde a edição da
Lei 11.416, de 2006.
 
Nada impedia que a Administração Pública exercesse a autotutela, desde que no prazo
decadencial previsto no parágrafo primeiro do artigo 54 da Lei 9.784/1999: 
 
 
 
‘Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada má-fé. 
§ 1° No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento. 
 
§ 2° Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa
que importe impugnação à validade do ato.’
 
 
 
Em casos tais, o TCU por vezes argumenta que não há decadência, pedindo que se aceite sua
jurisprudência administrativa, segundo a qual, “ao ser aplicado o disposto no art. 54 da Lei
9.784/1999 aos atos de aposentadoria e pensão, o prazo decadencial somente é contado a partir
do registro pelo TCU, e não da concessão administrativa dos benefícios, em razão de tais atos
serem complexos, somente aperfeiçoados quando de seu registro pelo Tribunal” (enunciado do
acórdão 1.428/2016 - 2a Câmara). 
 
Contudo, aqui não estamos tratando do ato complexo que é a aposentadoria e não há causa para
interrupção do prazo decadencial. De fato, ainda que a revisão pudesse ser levada a cabo, dado
que se passaram mais de cinco anos da implementação, precisaria ser franqueada defesa
administrativa à parte requerente, com respeito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Acerca da decadência, portanto, acompanho a jurisprudência do STF:
 
‘MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ANULAÇÃO DE
ASCENSÕES FUNCIONAIS CONCEDIDAS AOS EMPREGADOS DA ECT. DECADÊNCIA DO
DIREITO DE REVER A LEGALIDADE DAS ASCENSÕES. NECESSIDADE DE AS PARTES
ATINGIDAS PELO ATO COATOR INTEGRAREM A LIDE. 1. Decadência do direito de a
Administração Pública rever a legalidade dos atos de ascensão funcional dos empregados da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, praticados entre 1993 e 1995 (Art. 54 da Lei
9.784/1999). 2. Direito ao contraditório e à ampla defesa a ser garantido aos beneficiários de atos
administrativos inerentes à sua condição funcional para a validade de decisões do Tribunal de
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Contas da União que importem em sua anulação ou revogação. Súmula Vinculante n. 3.
Precedentes. 3. Mandado de segurança concedido. (MS 26393, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2009, Die-030)’ 
 
Portanto, o pedido é procedente.
 
 
 
3 – DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na Inicial e declaro extinto o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil de 2015.
 
Declaro o direito do autor à manutenção de acumulação da VPNI, decorrente da incorporação
dos quintos, com a GAE, haja vista que tal situação perdura há mais de 5 (cinco) anos.
 
Anulo o ato administrativo que determinou o corte da VPNI, decorrente da incorporação dos
quintos.
 
Condeno a União Federal ao restabelecimento do pagamento cumulado da VPNI com a GAE,
bem como ao pagamento dos valores retroativos devidos em razão do direito declarado,
acrescido de juros de mora e correção monetária, nos termos da Lei.
 
Defiro a tutela, determinando o restabelecimento do pagamento cumulado da VPNI com a GAE,
por verificar os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015. Entrementes, rejeito 
os retro Embargos Declaratórios da parte, que excedem o escopo do art. 1.022 do Código de
Processo Civil de 2015.
 
Com a vênia do §8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015, condeno a parte
sucumbente ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo equitativamente em R$5.000,00
(Cinco mil reais), tendo em vista os incisos III e IV do §2º do Art. 85 do Código de Processo Civil
de 2015 (a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço), em lugar de percentagem sobre o valor da causa como apresentado
pela parte requerente.
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 
Arquivem-se oportunamente.
 
Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, I, do Código de Processo Civil de 2015).
 
Brasília, .
 
 
 
(assinado eletronicamente)
 
MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO
 
Juiz Federal Substituto da 6ª Vara, SJ/DF
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RÉU: UNIÃO FEDERAL 
  
  

 SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1 – RELATÓRIO
 
Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de tutela, ajuizada objetivando “3.1 –
declarar, em definitivo, o direito do autor à manutenção de acumulação da VPNI, decorrente da
incorporação dos quintos, com a GAE, haja vista que tal situação perdura há mais de 5 (cinco)
anos, conforme cabalmente demonstrado, sendo inequívoca a constatação da decadência do
direito do requerido ao exercício do poder/dever da autotutela; 3.2 – consequentemente, anular o
ato administrativo que determinou o corte da VPNI, decorrente da incorporação dos quintos, eis
que o ato em questão violou, a um só tempo, as garantias fundamentais ao contraditório e da
ampla defesa, bem como os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança; 3.3 –
condenar o requerido, em definitivo, ao restabelecimento do pagamento cumulado da VPNI com a
GAE, bem como ao pagamento dos valores retroativos devidos em razão do direito declarado,
acrescido de juros de mora e correção monetária, nos termos da Lei;" 
 
Em resumo, alega ser Oficial de Justiça Avaliador Federal e que, durante seu período de
atividade, recebeu, de forma cumulativa e por lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, a
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), oriunda da incorporação dos quintos pelo
exercício de FC-5, e a Gratificação de Atividade Externa - GAE pelo cargo que exercia, prevista
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na Lei no 11.416, de 2006. 
 
Alega, porém, que o Tribunal Regional do Trabalho da 24a Região, seguindo posicionamento do
TCU, cortou dita verba, violando os princípios da legalidade, do contraditório e a ampla defesa e
da segurança jurídica.
 
O pedido liminar/de tutela foi indeferido na decisão à ID nº 2034944, embargado pela parte
requerente.
 
Citada, a parte requerida ofereceu contestação à ID nº 222289931, impugnando o mérito.
 
Relatei.
 
 
 
2 – FUNDAMENTAÇÃO
 
Observo que já foi apresentada contestação e que o caso trata predominantemente de matéria de
direito, sem se impôr a análise de qualquer questão preliminar. Quanto à matéria fática, os
documentos acostados são suficientes para a solução do litígio. Não há necessidade de mais
provas.
 
Assim, impõe-se o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 355, I, do Código de
Processo Civil de 2015.
 
No mérito, o pedido é procedente.
 
O acúmulo das duas rubricas era, de fato, ilegal.
 
O art. 16, §2º, da Lei nº 11.416/2006 prevê o seguinte:
 
Art. 16.  Fica instituída a Gratificação de Atividade Externa – GAE, devida exclusivamente aos
ocupantes do cargo de Analista Judiciário referidos no § 1o do art. 4o desta Lei.
 
§ 1o  A gratificação de que trata este artigo corresponde a 35% (trinta e cinco por cento) do
vencimento básico do servidor.
 
§ 2o  É vedada a percepção da gratificação prevista neste artigo pelo servidor designado para o
exercício de função comissionada ou nomeado para cargo em comissão.
 
 
 
Em regulamentação ao dispositivo legal, foi editada a Portaria Conjunta nº 01, de 07.03.2007, dos
Presidentes do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, dos Tribunais
Superiores, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, cujo anexo II assim dispõe:
 
Art. 1º - A concessão da Gratificação de Atividade Externa - GAE, devida exclusivamente ao
servidor ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Execução de Mandados das
carreiras do Poder Judiciário da União, observará os critérios e procedimentos estabelecidos
neste ato.
 
Art. 2º - A Gratificação de Atividade Externa será paga, quando for o caso, cumulativamente com
a indenização de transporte devida ao servidor.
 
Art. 3º - É vedada a percepção da gratificação de que trata este ato por servidor em
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exercício de função comissionada ou de cargo em comissão.
 
§ 1º - Ao servidor que se encontrar em exercício de função comissionada destinada, pelos órgãos
do Poder Judiciário da União, especificamente aos ocupantes do cargo de Analista Judiciário
descrito no art. 1º, será facultado optar pela percepção da GAE ou da função comissionada até
que seja integralizado o vencimento básico previsto no Anexo IX da Lei nº 11.416/2006, sem
prejuízo das atribuições relacionadas com a execução de mandados e atos processuais de
natureza externa.
 
§ 2º - Os efeitos financeiros da opção de que trata o parágrafo anterior serão retroativos a 1º- de
junho de 2006, se for o caso. 
 
Art. 4º - A gratificação integrará a remuneração contributiva utilizada para cálculo dos proventos
de aposentadoria, nos termos do § 3º do art. 40 da Constituição Federal, bem como os proventos
de aposentadoria e benefícios de pensão, amparados pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41
, de 31 de dezembro de 2003 e no parágrafo único do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de
6 de julho de 2005.
 
Art. 5º - Ao Analista Judiciário, Área Judiciária, Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios é devida a GAE a partir de 15 de dezembro de
2006. 
 
Parágrafo único. Ao servidor de que trata o caput deste artigo não é devida a GAE no período de
1º de junho a 14 de dezembro de 2006, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº
10.417, de 5 de abril de 2002.
 
 
 
Como se nota dos dispositivos transcritos, veda-se o pagamento da GAE aos servidores
designados para o exercício de função de confiança ou nomeados para cargo comissionado.
 
A restrição é legítima porque se pressupõe que os servidores ocupantes de funções de confiança
ou de cargos comissionados não desempenham efetivamente atividades de natureza externa,
ainda que suas funções de alguma forma estejam relacionadas a esta.
 
A disposição não viola o princípio da razoabilidade, nem fere a isonomia porque, a acolher a tese
autoral, os servidores ocupantes de funções e cargos comissionados receberiam verba
remuneratória destinada a apenas quem de fato exerce atribuições externas, em evidente
desvirtuamento da natureza da gratificação.
 
No sentido da fundamentação que se vem de expor (impossibilidade de se acumular a GAE com
função comissionada ou cargo em comissão), confira-se o seguinte julgado recente, do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região: 
 
 
 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXTERNA (GAE).
CUMULAÇÃO COM FUNÇÃO COMISSIONADA OU CARGO EM COMISSÃO E VPNI.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. 1. A Lei n. 11.416, de 2006, veda, em seu art. 16 no
§ 2º, a percepção da gratificação pelo servidor designado para o exercício de função
comissionada ou nomeado para cargo em comissão, o que significa dizer que os servidores da
ativa não poderiam cumular a GAE com outra gratificação. 2. A Portaria Conjunta n. 01, de 7 de
março de 2007, do Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça, Tribunais
Superiores e Tribunal de Justiça do Distrito Federal, também vedou a percepção da GAE
concomitantemente com função comissionada ou cargo em comissão, facultando a opção por
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uma ou por outra pelo servidor. 3. Já estando a Função Comissionada ou o Cargo em Comissão
(FC/CJ) integrada aos vencimentos do servidor, não é possível a efetivação da opção prevista na
referida Portaria Conjunta n. 01, por isso que a GAE é inacumulável com o exercício da FC/CJ. 4.
Apelação NÃO PROVIDA. 
 
(AC 0025546-28.2010.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO NEVES DA
CUNHA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 11/12/2019 PAG.)
 
 
 
Contudo, o recebimento dessas verbas está protegida pela segurança jurídica, e as conclusões
acima assinaladas deveriam ter sido aventadas no prazo decadencial.
 
Como já assinalado, os quintos incorporados, transformados em VPNI, e a GAE são pagos,
cumulativamente, há mais de 5 (cinco) anos, de forma contínua e ininterrupta, desde a edição da
Lei 11.416, de 2006.
 
Nada impedia que a Administração Pública exercesse a autotutela, desde que no prazo
decadencial previsto no parágrafo primeiro do artigo 54 da Lei 9.784/1999: 
 
 
 
‘Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos
favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados,
salvo comprovada má-fé. 
§ 1° No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento. 
 
§ 2° Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa
que importe impugnação à validade do ato.’
 
 
 
Em casos tais, o TCU por vezes argumenta que não há decadência, pedindo que se aceite sua
jurisprudência administrativa, segundo a qual, “ao ser aplicado o disposto no art. 54 da Lei
9.784/1999 aos atos de aposentadoria e pensão, o prazo decadencial somente é contado a partir
do registro pelo TCU, e não da concessão administrativa dos benefícios, em razão de tais atos
serem complexos, somente aperfeiçoados quando de seu registro pelo Tribunal” (enunciado do
acórdão 1.428/2016 - 2a Câmara). 
 
Contudo, aqui não estamos tratando do ato complexo que é a aposentadoria e não há causa para
interrupção do prazo decadencial. De fato, ainda que a revisão pudesse ser levada a cabo, dado
que se passaram mais de cinco anos da implementação, precisaria ser franqueada defesa
administrativa à parte requerente, com respeito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
Acerca da decadência, portanto, acompanho a jurisprudência do STF:
 
‘MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. ANULAÇÃO DE
ASCENSÕES FUNCIONAIS CONCEDIDAS AOS EMPREGADOS DA ECT. DECADÊNCIA DO
DIREITO DE REVER A LEGALIDADE DAS ASCENSÕES. NECESSIDADE DE AS PARTES
ATINGIDAS PELO ATO COATOR INTEGRAREM A LIDE. 1. Decadência do direito de a
Administração Pública rever a legalidade dos atos de ascensão funcional dos empregados da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, praticados entre 1993 e 1995 (Art. 54 da Lei
9.784/1999). 2. Direito ao contraditório e à ampla defesa a ser garantido aos beneficiários de atos
administrativos inerentes à sua condição funcional para a validade de decisões do Tribunal de
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Contas da União que importem em sua anulação ou revogação. Súmula Vinculante n. 3.
Precedentes. 3. Mandado de segurança concedido. (MS 26393, Relator(a): Min. CÁRMEN
LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 29/10/2009, Die-030)’ 
 
Portanto, o pedido é procedente.
 
 
 
3 – DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na Inicial e declaro extinto o processo
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo Civil de 2015.
 
Declaro o direito do autor à manutenção de acumulação da VPNI, decorrente da incorporação
dos quintos, com a GAE, haja vista que tal situação perdura há mais de 5 (cinco) anos.
 
Anulo o ato administrativo que determinou o corte da VPNI, decorrente da incorporação dos
quintos.
 
Condeno a União Federal ao restabelecimento do pagamento cumulado da VPNI com a GAE,
bem como ao pagamento dos valores retroativos devidos em razão do direito declarado,
acrescido de juros de mora e correção monetária, nos termos da Lei.
 
Defiro a tutela, determinando o restabelecimento do pagamento cumulado da VPNI com a GAE,
por verificar os requisitos do art. 300 do Código de Processo Civil de 2015. Entrementes, rejeito 
os retro Embargos Declaratórios da parte, que excedem o escopo do art. 1.022 do Código de
Processo Civil de 2015.
 
Com a vênia do §8º do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015, condeno a parte
sucumbente ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo equitativamente em R$5.000,00
(Cinco mil reais), tendo em vista os incisos III e IV do §2º do Art. 85 do Código de Processo Civil
de 2015 (a natureza e a importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado e o tempo
exigido para o seu serviço), em lugar de percentagem sobre o valor da causa como apresentado
pela parte requerente.
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
 
Arquivem-se oportunamente.
 
Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, I, do Código de Processo Civil de 2015).
 
Brasília, .
 
 
 
(assinado eletronicamente)
 
MANOEL PEDRO MARTINS DE CASTRO FILHO
 
Juiz Federal Substituto da 6ª Vara, SJ/DF
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